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Seguro- desemprego

Hoje o trabalhador demitido sem justa causa, após seis meses ou mais na mesma empresa, já tem 
direito ao benefício do seguro desemprego, sendo calculado o número de parcelas de acordo com a 
proporcionalidade do tempo trabalhado.

A partir de 01 de março de 2015, o acesso ao benefício ficará mais difícil e obedecerá a seguinte 
proporcionalidade:

I - para a primeira solicitação:

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo dezoito e no máximo vinte e três meses, no período de 
referência; ou

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de referência;

II - para a segunda solicitação:

a) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três meses, no período de 
referência; ou

b) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada de no mínimo vinte e quatro meses, no período de referência; e

III - a partir da terceira solicitação:

a) três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, no período de 
referência;

b) quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três meses, no período de 
referência; ou

C) cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou pessoa 
física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de referência.
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